
Enade ªo Rio de Jandira

PW MummPAL DE Chamem ne MACACU

1.81 m 480 os 18 D! JUNHO DE 1990.

Autoriza & abortar. do c:;atua
Supl.—nur.

.

”« ZÃMA'IA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS ”DE NU'ACACU, Decreto & eu
sªnciono a saguinta Lei:

II Art. 19 — Fica o Poder Executivo autorizafic & abrir Crédito Suplouª
tar no valor de J:; 4zo.ooo.ooo,oo (quatrpcentoa « vinte .;

Ihães ãe cruzeiros) para reforço das act—ações orçamentárila.

Art. ª! - Esta Lei entrª) em vigor na data de eua publicado, revogª
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JUNHO DE 1990.

A “.J-
CE DE ALMEIDA

Pre eito Municipal
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. _
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« . uam.- 537.21 ª'ctcfcolo
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